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A Senhora
Roberta Brito
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a criação de
equipe de brigada profissional composta por Bombeiros Civis.

Câmara Municipal de Formosa, 8 de fevereiro de 2022.

┌

Vereador Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo a manutenção de equipes composta por Bombeiros Civis,
junto as casas de shows e espetáculos, hipermercados, grandes lojas de departamentos, campus
universitários, feira coberta, e qualquer outro estabelecimento de reunião pública ou eventos em área
pública educacional ou eventos em área pública ou privada que receba grande concentração de pessoas,
e demais edificações ou plantas cuja ocupação ou uso exija a presença de bombeiro civil, reconhecido
pela Legislação Estadual de Proteção contra Incêndios do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do
Estado, é um componente fundamental na segurança contra incêndio, bem como, para a consecução de
proteção à vida, meio ambiente e do patrimônio em geral.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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